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I. Introdução  

1. Decorreram mais de 11 anos sobre a aprovação e publicação da 
atual Lei da Arbitragem Voluntária. É boa altura, a meu ver, para se 
começar a preparar, com o tempo e a ponderação necessária, uma revisão 
deste diploma, tendo em conta a experiência e os ensinamentos colhidos 
através da sua aplicação no elevado número de  arbitragens ad hoc e ins-
titucionais realizadas sob a sua égide, a considerável quantidade de deci-
sões dos tribunais estaduais sobre questões respeitantes ao estabelecido 
na Lei e o valioso acervo de ensaios, anotações e comentários publicados 
pela doutrina acerca das soluções nela adotadas .

Com efeito, não parece aconselhável repetir-se o ocorrido com a LAV 
de 1986, que vigorou durante mais de 25 anos, quase sem alterações1, 

1 Dado que foi alterada apenas num ponto, a fim de se ultrapassar o obstáculo erguido 
pelo requisito contido no art . 12 .º, n .º 4, daquela Lei, que impunha que o ‘objeto do 
litígio’ ficasse definido antes de se iniciar o processo arbitral, o que, se não se obtivesse 
por acordo das partes, teria de ser alcançado mediante recurso aos tribunais estaduais 
(enxertando-se assim, na antecâmara da arbitragem, um processo judicial mais ou menos 
longo).  Com essa finalidade, empreenderam-se duas alterações legislativas: uma em 
1995, que inseriu um novo art . 1508 .º no CPC, e outra em 2003, que deu nova redação 
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